
2. O artigo 8. o da Diretiva 2008/94 deve ser interpretado no sen
tido de que, para determinar se um Estado-Membro executou a 
obrigação prevista neste artigo, não podem ser tidas em conta as 
prestações da pensão legal. 

3. O artigo 8. o da Diretiva 2008/94 deve ser interpretado no sen
tido de que, para poder ser aplicado, basta que o regime com
plementar de previdência profissional não beneficie de uma cober
tura financeira suficiente na data em que o empregador se encontra 
em estado de insolvência e que, por causa dessa insolvência, o 
empregador não disponha dos recursos necessários para pagar a 
esse regime cotizações suficientes que permitam o pagamento in
tegral das prestações devidas aos beneficiários. Não é necessário 
que estes provem a existência de outros fatores na origem da perda 
dos seus direitos a prestações de velhice. 

4. A Diretiva 2008/94 deve ser interpretada no sentido de que as 
medidas adotadas pela Ireland na sequência do acórdão do Tribu
nal de Justiça da União Europeia de 25 de janeiro de 2007, 
Robins e o. (C-278/05), não satisfazem as obrigações impostas 
por esta diretiva e que a situação económica do Estado-Membro 
em causa não constitui uma circunstância excecional suscetível de 
justificar um nível de proteção reduzido dos interesses dos traba
lhadores no que respeita aos seus direitos a prestações de velhice a 
título de um regime complementar de previdência profissional. 

5. A Diretiva 2008/94 deve ser interpretada no sentido de que o 
facto de as medidas tomadas pela Ireland na sequência do acórdão 
Robins e o., já referido, não terem tido como resultado permitir aos 
demandantes no processo principal receber mais de 49 % do valor 
dos seus direitos acumulados com as prestações de velhice, a 
título do regime complementar de previdência profissional, cons
titui, em si, uma violação caracterizada das obrigações desse 
Estado-Membro. 
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Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 23 de 
abril de 2013 — Laurent Gbagbo (C-478/11 P), Katinan 
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(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Política externa e de 
segurança comum — Medidas restritivas adotadas contra pes
soas e entidades — Artigo 263. o , sexto parágrafo, TFUE — 

Prazo de recurso — Força maior — Conflito armado) 

(2013/C 171/12) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: Laurent Gbagbo (C-478/11 P), Katinan Justin Koné 
(C-479/11 P), Akissi Danièle Boni-Claverie (C-480/11 P), Alcide 

Djédjé (C-481/11 P), Affi Pascal N’Guessan (C-482/11 P) (repre
sentante: L. Bourthoumieux, advogado) 

Outra parte no processo: Conselho da União Europeia (represen
tantes: B. Driessen e M.-M. Joséphidès, agentes) 

Objeto 

Recursos interpostos dos despachos do Tribunal Geral da União 
Europeia de 13 de julho de 2011, Gbagbo/Conselho (T-348/11), 
Koné/Conselho (T-349/11), Boni-Claverie/Conselho (T-350/11), 
Djédjé/Conselho (T-351/11) e N’Guessan/Conselho (T-352/11), 
pelos quais este rejeitou como manifestamente inadmissíveis os 
seus recursos de anulação, por um lado, das Decisões 
2011/17/PESC do Conselho, de 11 de janeiro de 2011 (JO 
L 11, p. 31), 2011/18/PESC do Conselho, de 14 de janeiro 
de 2011 (JO L 11, p. 36), e 2011/221/PESC do Conselho, de 
6 de abril de 2011 (JO L 93, p. 20), que alteram a Decisão 
2010/656/PESC do Conselho que renova as medidas restritivas 
contra a Costa do Marfim, e, por outro, os Regulamentos (UE) 
n. o 25/2011 do Conselho, de 14 de janeiro de 2011 (JO L 11, 
p. 1), e (UE) n. o 330/2011 do Conselho, de 6 de abril de 2011 
(JO L 93, p. 10), que alteram o Regulamento (CE) n. o 560/2005 
que institui certas medidas restritivas específicas contra determi
nadas pessoas e entidades, a fim de ter em conta a situação na 
Costa do Marfim, na medida em que dizem respeito aos recor
rentes — Falta de notificação individual da referida decisão — 
Caso de força maior 

Dispositivo 

1. Os recursos são julgados improcedentes. 

2. Laurent Gbagbo, Katinan Justin Koné, Akissi Danièle Boni Cla
verie, Alcide Djédjé e Affi Pascal N’Guessan são condenados nas 
despesas. 

( 1 ) JO C 6 de 7.1.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 25 de 
abril de 2013 — Comissão Europeia/Irlanda 

(Processo C-55/12) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Diretiva 2003/96/CE — Tribu
tação dos produtos energéticos e da eletricidade — Isenção do 
imposto especial de consumo sobre o combustível dos veículos 
a motor utilizados por pessoas deficientes — Manutenção da 

isenção após o termo do período transitório — Violação) 

(2013/C 171/13) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: R. Lyal e W. 
Mölls, agentes) 

Demandada: Irlanda (representante: E. Creedon, agente)
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